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Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023.  

 

 

 

 

 

 

 

Aos  

Empregados (as) da Cia de Transportes Sobre Trilhos do Estado do Rio de 

Janeiro  RioTrilhos e Concessão Metroviária do Rio de Janeiro S.A.  

 

Prezados (as) Senhores (as), 

 

 

A Diretoria do Sindicato dos Metroviários torna público por esta 
Nota de Esclarecimento e na melhor forma de direito, que está previsto o 
julgamento por parte do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no que tange a 
questão relativa à correção do FGTS.  

 
Deve ser destacado que o SIMERJ ajuizou ação coletiva no 

ano de 2018, objetivando a condenação da Caixa Federal a corrigir/revisar as 
contas vinculadas do FGTS de todos os integrantes da categoria metroviária ( 
empregados(as) da RioTrilhos e da empresa MetrôRIo).  

 
Ocorre que o processo coletivo  encontra-se 

sobrestado/suspenso no TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA SEGUNDA 
REGIÃO aguardando decisão do STF sobre a questão relativa a correção do 
FGTS, ou seja, enquanto o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NÃO DECIDIR 
se o FGTS deve ou não ser corrigido por outro índice que não a TR (taxa 
referencial), o processo permanecerá parado sem tramitação até 
resolução definitiva por parte do STF (Brasília). Em suma: temos que 
aguardar o Supremo Tribunal Federal decidir acerca da correção do FGTS.  

 
Segue decisão do eminente Desembargador Federal 

determinando a suspensão do processo coletivo ajuizado pelo SIMERJ 
até o julgamento definitivo por parte do STF.  

 

http://www.simerj.org.br/
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Finalmente deve ser destacado que caso o(a) metroviário(a) 

não tenha interesse em permanecer no processo coletivo, ou seja, deseje 
ajuizar ação individual contra a Caixa Federal, basta comparecer ao 
Departamento Jurídico do SIMERJ, mediante prévio agendamento no plantão 
do advogado, munido dos extratos do FGTS desde 1.999 até o ano em curso, 
carteira de trabalho, identidade, CPF, comprovante de residência (conta de 
água, luz ou telefone em nome próprio) + assinar procuração, pagar as 
custas/despesas com cálculos, a fim de o Departamento Jurídico promover o 
ajuizamento da ação individual. 

  
Reiterando que  o SIMERJ ajuizou ação coletiva em nome 

de todos os integrantes da categoria metroviária, cujo andamento da  ação  
está condicionado á decisão do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, ou seja, 
enquanto o STF NÃO DECIDIR SOBRE A QUESTÃO DA CORRECAO DO 
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FGTS NENHUMA ACAO PROSPERARÁ QUER SEJA ELA COLETIVA QUER 
SEJA ELA INDIVIDUAL  

 
No mais, nos colocamos á disposição de toda a categoria 

metroviária, caso ainda persista alguma dúvida.   
 
Finalmente, tão logo o STF decida acerca da correção do 

FGTS, prestaremos novas informações aos companheiros (as) 
metroviários(as).  

  
 
Atenciosamente,  
 

_________________________________________ 
Sindicato dos Metroviários 

Diretoria SIMERJ 
Presidente José Danilo 
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